
Pintura  das  demarcações  na  quadra  poliesportiva  do  Parque  do  Engordadouro  “Ângelo
Costa”, localizado na Av. André Costa n.º 1.595 (Chácara Morada Mediterrânea). 

Considerando que na quadra poliesportiva do Parque do Engordadouro

“Ângelo Costa”, localizado na Av. André Costa n.º 1.595, na Chácara Morada Mediterrânea,

não possui as demarcações necessárias para a prática dos diversos esportes,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para pintura das demarcações na quadra poliesportiva

do  Parque  do  Engordadouro  “Ângelo  Costa”,  localizado  na  Av.  André  Costa  n.º  1.595

(Chácara Morada Mediterrânea). 

Sala das Sessões, em 25 de outubro de 2022.

DOUGLAS MEDEIROS
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